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visto já estar melhorado, e q mande os outros, quando se reco-
lherem da auz." em q andam. 

Pelos dous q desertaram se deve fazer deligencia, e sendo 
uessesario prender seus Pays. 

Como os dous Moços cazaram; hum diz VM. c e q nam hé 
capaz de ser Soldado e q ' outro hé morador em Cabo 
Verde, deixallos como já disse ao d.° Alferes. 

A Comp.a de VM. e e deve ser composta de 60 praças, Ca-
pazes de pegarem em armas, e nam de Crianças; assim cuide 
VM. c e em a ter completa na referida forma. 

D." g. 6 a VM. c e. S. Paulo, a 23 de 8br° de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a o Cap.m Cláudio Bicudo, de Md. t a, em Mogy Mirim 

Estimo a atençam de VM. c e e Sinto as suas moléstias porq 
a todos os meus Súbditos, especialmente ao q tem a honra de 
Servir a S. Mag. e dezejo feliz Saúde. 

Eu nam formo questam em irem as ordens, a este, ou 
aquelle Oficial, porq' o ponto está em ser S. Mag. e Servido^ 
eeja por quem for além de que muitas vezes, por nam repetir 
cartas, mando as ordens ao Oficial, aquém Sucede escrever eu 
na mesma conjuntura; porem por atender ao q VM. c e me 
reprezenta, convenho, em q VM.™ como Capitam da sua 
Comp.a a governe, e execute as minhas ordens, q ' consiste 
em mandar-me os Solteiros, q ainda "houverem nella capazes 
de serem Soldados, e os q tiverem cazado depois do dia 14 
de Junho do prezente anno, em q tomei posse deste Governo, 
formando VM. c e a sua Comp." de secenta praças que hé o 
rumero, de que se há de compor q já se sabe todos devem ser 
homens capazes de pegarem em armas, e nam Crianças. 

D. 8 g. e a VM. c e. S. Paulo, a 23 de 8br° de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha. 


